
XLI CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DE CARREIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DIREITO EMPRESARIAL 

PRIMEIRA QUESTÃO (valor: quatro pontos)  

Sociedade empresária X, ingressou com o pedido de recuperação judicial. No curso da recuperação judicial 
ocorreu a convolação em falência. O administrador causou prejuízos ao patrimônio da sociedade, sendo 
promovida ação de responsabilidade civil em face dele.  

Responda.  

1. A condenação do administrador da empresa responsável pela prática de crime falimentar produzirá quais 
efeitos na falência, na recuperação judicial e na recuperação extrajudicial? 

2. Convolada a recuperação judicial em falência, poderá ocorrer a reabilitação do falido que não logrou o 
pagamento de seus créditos?  

3. Ocorrendo a falência, o crédito será considerado na forma original ou novado por força da recuperação?  

  

SEGUNDA QUESTÃO (valor: três pontos)  

No caso de Sociedade Anônima de capital aberto, com realização regular das assembléias gerais, pode o 
acionista propor individualmente ação de prestação de contas em face do administrador?  

Justifique, abordando os institutos envolvidos.  

   

TERCEIRA QUESTÃO (valor: três pontos)  

Porque a lei nº. 6.404/76 prevê conseqüências diversas na consideração do voto do sócio que celebrou acordo 
de acionistas, mas, presente na Assembléia Geral, se omitiu ou votou em sentido contrário ao que se 
comprometeu?  

  

DIREITO TRIBUTÁRIO  

PRIMEIRA QUESTÃO (valor: cinco pontos)  

O Estado do Rio de Janeiro editou, em 20/08/02, a Lei Estadual no. 3.889, cujo art. 4º. autoriza as 
concessionárias de automóveis, em relação aos veículos novos, creditar-se dos pagamentos a maior de ICMS, 
decorrente da venda ao consumidor final em valor inferior àquele fixado na tabela da montadora.  

Enquadrando-se nos dispositivos legais, inúmeras concessionárias de automóveis, a partir da eficácia da 
legislação iniciaram, em seus livros, o creditamento do indébito.  

Preocupado com a redução da arrecadação, aliado ao efeito multiplicador, o Estado do Rio de Janeiro revogou a 
referida lei em 2004.  

Em 2006, as concessionárias do Grupo Mario Sergio impetram mandado de segurança contra o ato do 
Procurador Chefe que inscreveu em dívida ativa os valores por elas creditados no período de vigência da lei.  

O candidato deve responder fundamentadamente indicando os dispositivos legais pertinentes e a jurisprudência 
aplicável à espécie.  

1. O substituído tributário tem legitimidade para requerer a repetição do indébito?  

2. Pode o crédito tributário ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação prévia do contribuinte 
quanto ao lançamento?  



3. Cabe mandado de segurança contra a inscrição em dívida ativa do crédito tributário?  

4. A revogação da Lei Estadual no. 3889 opera efeitos ex nunc ou ex-tunc?  

5. É constitucional a lei estadual que autoriza o creditamento a maior do ICMS pago pelas concessionárias em 
relação aos veículos novos?  

  

SEGUNDA QUESTÃO (valor: dois pontos e meio)  

João Barros Com. e Ind. Ltda., autuada pelo Fisco fluminense em setembro de 2003, por fato gerador do ICMS 
ocorrido em 1999, impugna administrativamente o lançamento, cujo total supera R$ 400.000,00, alegando a 
inconstitucionalidade do dispositivo legal em que se fundara o lançamento. O processo administrativo só vem a 
ser decidido em julho de 2006, pelo Auditor da Junta de Revisão Fiscal, que, no ato decisório, confirma a 
autuação.  

Diante disso, a impugnante interpõe, no prazo legal, recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes, o qual é 
inadmitido, por ausência do depósito recursal de 30% da quantia questionada, previsto na legislação estadual 
como condição de admissibilidade do recurso.  

Pergunta-se:  

a) Quais princípios se entrechocam, na doutrina e na jurisprudência, sobre a espécie, invocados pelo 
contribuinte, de um lado, e, de outro, arrolados pela Fazenda Pública?  

b) Qual a posição da jurisprudência, em especial a do STF, em controle concentrado e difuso, a respeito da 
matéria?  

Respostas fundamentadas.  

   

TERCEIRA QUESTÃO (valor: dois pontos e meio)  

Em 30/12/99, foi publicada a lei nº. 2.955, do Município do Rio de Janeiro, que atribui alíquotas diferenciadas 
na cobrança do IPTU, em razão do uso do imóvel, da seguinte forma: 

Razão do Uso  Alíquotas  
Residencial  1,2%  

Não Residencial  2,8%  
Terreno  3,5%  

Irresignada com a diferenciação de alíquotas, Catisa Empreendimentos Imobiliários, proprietária desde 2001 de 
um grande terreno na Barra da Tijuca, ingressa, em junho de 2003, com ação própria objetivando o 
afastamento da exigibilidade daquilo que exceda a menor alíquota para os exercícios de 2003 e seguintes, 
cumulada com a repetição dos pagamentos indevidos, ocorridos nos últimos 5 (cinco) anos a contar da 
propositura da ação.  

Pergunta-se:  

1. Considerando-se que o proprietário anterior vinha pagando em cotas o IPTU até a venda realizada, tem 
legitimidade a Catisa para repetir o indébito?  

2. Na citada legislação as alíquotas são progressivas ou seletivas? Distinga-as, enfrentando a necessidade – ou 
não - de edição de nova lei posterior à emenda.  

O candidato deverá fundamentar as respostas, indicando os dispositivos legais. 

 


